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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

PROCESSO Nº 733/2026/SEMED 
 

AQUISIÇAO DE MATERIAIS PERMANETES presente demanda refere-se à necessidade de 
aquisição de utensílios de ccadeiras para os refeitorios das escolas destinados às unidades 
educacionais da rede pública do muncipio, adequando os refeitorios para maior conforto e 
dignnidade dos alunos no momento das alimentaçoes diaria na escola.  

          

Área Requisitante 
SEMED 

Responsável Eliane Muniz Souto 

 

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Estudo Técnico 
Preliminar e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Substituir, 
reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Indicar 
preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega dos 
produtos e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
Manter durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; Prestar 
todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a 
quaisquer reclamações; 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto 
contratado; 
Executar o objeto da contratação em estreita observância dos ditames estabelecidos pela Lei 
no 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 
4.2. Poderão participar deste processo de Aquisição de empresa do ramo de atividade 
relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, 
bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual 
e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho. 
4.3. Válido ressaltar que aquele que contrata com o serviço público deve manter todas as 
qualificações técnicas durante a vigência do contrato sob a pena de cancelamento do 
contrato ou seu equivalente e a devida aplicação de sanções. 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3. ÁREA REQUISITANTE 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.4. A proposta da empresa deverá conter obrigatoriamente a descrição do objeto com 
todas as especificações mínimas exigidas. 
4.5. Após a aquisição, monitorar a entrega e a qualidade dos serviços, além de avaliar a 
satisfação dos serviços recebido. 

 

 
 

5.1 Para subsidiar a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, foi realizado levantamento 
de mercado pela plataforma banco de preços.considerando diferentes fornecedores, 
fabricantes e referências públicas disponíveis. O objetivo foi identificar o custo médio dos 
itens, a disponibilidade dos produtos e a conformidade com padrões de qualidade e 
certificações obrigatórias. 

 

 
 

6.1 O objetivo da contratação é suprir as unidades escolares com cadeiras para os 
refeitorios das unidades adequandos o ambiente as normas exigidas e garantindo 
conforto aos alunos e colaboradores.  Assegurando o pleno funcionamento do serviço de 
alimentação escolar.. 
 

 
 

     
 

 

8.1 A despesa total está estimada no valor de R$ 46,960,00 (Quarenta e seis mil 
novecentos e sessenta reais). 
Determinou-se o valor estimado, pela plataforma banco de preços, fornecedores dos 
materiais, para se determinar o preço do objeto deste Estudo Técnico Preliminar. 

 

 
 
9.1 Fundamentação: Artigo 75 inciso II da da Lei Federal n.º 14.133/2021. A contratação se 
dará por meio de um processo público de licitação, na modalidade dispensa eletrônica. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT. VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

01 Cadeira Reforçada – Ponteiras Antiderrapante de 
Alta Qualidade; – Certificada pelo INMETRO; – Uso 
Irrestrito; – Empilhamento até 10 unidades; – Altura 
do Encosto: 44 cm; – Capacidade: Suporte mínimo 
de 120 kg; – Dimensões Externas: 51 cm (largura) x 
44 cm (comprimento) x 88 cm (altura); – Peso do 
Produto: 2,6 kg; Cadeiras sem braços, confortáveis. 
Produto monobloco, empilhável, compacto, leve, 
fácil de limpar e transportar. São confortáveis e 
resistente, com design moderno. Cadeira sem apoio 
de braços. Produzida em polipropileno. Garantia de 
02 anos. 

UND 1000 R$ 46,96 R$ 46.960,00 

VALOR TOTAL R$ 46.960,00  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Naturalmente, a licitante que conseguir habilitarse nos aspectos estabelecidos no art. 62, 
inciso I a IV, e bem como ofertar o menor preço total, será declarada vencedora do certame, 
recebendo da autoridade executiva a adjudicação e, consequentemente, a ordem de compra 
para a execução do objeto. 
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a presente Aquisição, 
tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria 
inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de 
padronização e uniformização. Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada 
poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais 
sinistros ocorridos. 

 

 
 10.1 Não há a necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora 
debatido. 

 

 

11.1 Informamos que não há que se falar em previsão da contratação no Plano de 
Contratações Anual (PCA), com indicação de seu alinhamento com o planejamento da 
Administração, conforme art. 18, II, do § 1°, da Lei 14.133/21, nem em alinhamento entre a 
contratação e o planejamento do Município com a previsão no PCA, haja vista que ainda não 
foi implantada a regulamentação da nova lei no Município e esse instrumento ainda não foi 
elaborado. 

 

 
12.1 Com a aquisição das cadeiras, materiais permanentes, espera-se: 
Melhoria na organização e limpeza do refeitório 
Redução de custos com manutenção 
Maior durabilidade do mobiliário público 
Mais conforto e segurança para os alunos 
Redução de riscos sanitários; 
Resistente a impactos, quedas e uso intenso diário 
Não quebra com facilidade, ideal para ambiente escolar 

13.1 Agilidade no atendimento ao público e nas atividades pedagógicas, administrativas e 
sociais melhorar as condições de trabalho, um refeitório mais organizado, seguro, limpo e 
funcional, com mobiliário durável e adequado ao uso diário., conforto e infraestrutura das 
unidades vinculadas à Secretaria, garantindo maior eficiência, segurança e qualidade nos 
serviços prestados à comunidade. 

 
 

 
14.1 A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deve ser 
observado o seguinte requisito: Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, 
preferencialmente, em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 
 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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15.1 O Estudo Técnico Preliminar indica que a aquisição mais viável para solução de tal 

problema, é a aquisição por DISPENSA ELETRONICA. Parecer final sobre a contratação 
da solução pretendida, indicando a viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim 
como a adequação à necessidade identificada na demanda de contratação. 

 
 

 
 

      MAURI VIDAL RIBEIRO 
SECRETÁRIO MUN. DE EDUCAÇÃO 

Port.605/GAB/202

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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https://athus.alvoradadooeste.ro.gov.br/verdocumento
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